
Câmara Municipal de Mogi Guaçu
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 6/2020 - Mesa Diretora - Reconhece, para os fins do Art.
65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública,
nos termos da solicitação do Chefe do Executivo encaminhada por meio do OF.GP.096.03.2020.
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 24/03/2020

Unidade de Origem Plenário Câmara Municipal

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Aprovado 

-
Mogi Guacu, 24 de março de 2020.

-
-

Camila Campos Stecca


